
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3213/2O25.SAD

o SECRETARTO DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso
de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 60812025 - SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a JUCINEIDE AQUILINO DOS SANTOS SILVA,

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula no 94716, lotado(a) na Secretaria de

saúde, pagamento de salário famí!ia, referente a seu(suas) filho(as): José

Théo Dos Santos Honorato - 05/09/2O24, de acordo com o que dispÕe os

termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de 2019

e da Portaria lnterministerial MPSiMF no 06, de 10 de janeiro de 2025, com

vigência a partir de 01 de março de 2O25.

LE!A.SE:

CONCEDER a JUCINEIDE AQUILINO DOS SANTOS SILVA,

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula no 96264, lotado(a) na Secretaria de

Saúde, pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): José

Théo dos Santos Honorato - 05/09/2024, de acordo com o que dispÕe os

termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de 2019

e da Portaria lnterministerial MPS/MF no 06, de 10 de janeiro de 2025, com

vigência a partir de 01 de março de 2025.

Secretaria Municipal de em 19 de setembro de 2025.
AntOnro Acacio Santana de Gcrity
Secreláno de Adminrstraçi,..r
Í)refertura Municipal de Garanhul:;

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REG -SE

Santana de Godoy
o de Administração

ria no 001/2025 - GF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTneçÀo
Avenida Rui Barbosa. I 440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhunsr@gmai l.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
PORTARIA Nº 3213/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso 
de suas atribuições, 

RESOLVE: 

RETIFICAR A PORTARIA 608/2025 — SAD 

ONDE SE LÉ: 

CONCEDER a JUCINEIDE AQUILINO DOS SANTOS SILVA, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 94716, lotado(a) na Secretaria de 

saúde, pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): José 

Théo Dos Santos Honorato - 05/09/2024, de acordo com o que dispõe os 

termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 2019 

e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 2025, com 

vigência a partir de 01 de março de 2025. 

LEIA-SE: 

CONCEDER a JUCINEIDE AQUILINO DOS SANTOS SILVA, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 96264, lotado(a) na Secretaria de 

Saúde, pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): José 

Théo dos Santos Honorato - 05/09/2024, de acordo com o que dispõe os 

termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 2019 

e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 2025, com 

vigência a partir de 01 de março de 2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGIS 

Secretaria Municipal de AQ 

RE-SE. 

ação, em 19 de setembro de 2025. 
Antônio Acácio Santana de Gortoy 
Secretário de pa ) 
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Portaria nº 001/2025 - ae 

rea io Santana de Godoy 
Seciétário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251013105909.pdf

assinado por: idU
ser 370


